Céamara dos Deputados
Comissao de Desenvolvimento Urbano

REQUERIMENTO N° , DE 2015
(Do Senhor Julio Lopes)

Requer o envio de Indicagéo ao Poder
Executivo, por intermédio do Ministro de
Estado da Casa Civil da Presidéncia da
Republica, sugerindo o encaminhamento
ao Senado Federal, de nomes para
exercerem cargos de Conselheiros do
Conselho  Administrativo de  Defesa
Econdmica — CADE, do Ministério da
Justica.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 113, inciso I, § 1°, do Regimento Interno da
Camara dos Deputados, requeiro a V. Exa. seja encaminhada ao Poder Executivo a
Indicacdo, em anexo, ao Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidéncia da Republica, sugerindo o encaminhamento ao Senado Federal, de
nomes para exercerem cargos de Conselheiros do Conselho Administrativo de

Defesa Econdmica — CADE, do Ministério da Justica.

Sala das Sessfes, em de de 2015.

Deputado JULIO LOPES
PP/RJ
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INDICACAO N° | DE 2015

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio do Ministro de Estado da Casa
Civil da Presidéncia da Republica, o
encaminhamento ao Senado Federal, de
nomes para exercerem cargos de
Conselheiros do Conselho Administrativo
de Defesa Econbmica - CADE, do
Ministério da Justica.

Excelentissimo Senhor Ministro da Casa Civil,

O constituinte consagrou no 8 40 do art. 173 da Lei Fundamental, que
a lei cuidara de reprimir o abuso de poder econémico por parte das empresas que
tenham em mira seja a dominacdo dos mercados, a eliminagcdo da concorréncia ou o0

aumento arbitrario dos lucros.

Assim, o Conselho Administrativo de Defesa Econdmica — CADE,
entidade judicante, que tem como finalidade a prevencao e repressao as infracdes
contra a ordem econdémica, com poder para aplicacdo de sancdes, cuja finalidade é
a preservacao da economia nacional e do bem comum, em atencdo ao consumidor
ou usuario final, é constituido, entre outros érgédos, pelo Tribunal Administrativo de
Defesa Econémica, que, de acordo com o artigo 6° da Lei 12.529, de 30.11.2011, é
composto por um Presidente e seis Conselheiros, escolhidos entre cidaddos com

mais de 30 (trinta) anos, de notorio saber juridico ou econémico e reputacéo ilibada.

Atualmente, o CADE encontra-se com o quérum incompleto sem o

provimento de trés dos seus Conselheiros, podendo, assim, causar alguma
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dificuldade em julgamento do mencionado Tribunal e comprometer o bom exercicio

das fungdes do Orgao.

Como a nomeacgéao de escolhido para ocupar cargo de Conselheiro do
CADE é de competéncia da Presidéncia da Republica, apos aprovacéo pelo Senado
Federal, e tendo em vista as razdes ora expostas e pela urgéncia que o caso requer,
sugiro a V.Exa. o envio dos nomes dos indicados ao cargo de Conselheiro daquele
Orgéao, para apreciacdo daquela Casa Legislativa.

Sala das Sessfes, em de de 2015.

Deputado JULIO LOPES
PP/RJ



